
 
 

 
 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IL.PPSA.003/2023 
 

Credenciamento de Escritórios de Advocacia para a PPSA 
 

(Atualizado em: 04/08/2023 – Esclarecimento nº 14) 

 

ESCLARECIMENTO Nº 14: 

Pergunta: Vimos por meio deste e-mail solicitar informações acerca do Edital de 
Credenciamento IL.PPSA.003/2023. Gostaríamos que esclarecessem a essencialidade do 
cadastramento do escritório no Sistema de Cadastro de Fornecedores (“SICAF”) diante da 
apresentação dos documentos de Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Qualificação 
Econômico-Financeira. O Edital explicita que tais documentos poderiam ser substituídos pelo 
“Situação do Licitante” obtido no SICAF, mas apresentá-los sem o cadastro SICAF seria o 
bastante para atender os requisitos do Edital? 

Resposta: Conforme consta no subitem 7.1.6, “b”, do Edital de Credenciamento nº 
IL.PPSA.003/2023 (“Edital”), o cadastramento do escritório no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores (“SICAF”) é opcional. Nesse sentido, há a alternativa de que a apresentação da 
documentação referente à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Qualificação Econômico-
Financeira seja substituída pela apresentação do documento “Situação do Licitante”, obtido no 
sistema SICAF: 
 

“b) Indicação da Proponente sobre seu cadastramento no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores (“SICAF”), se existente: 
 
b.1) Caso a Proponente opte pela utilização do seu cadastro no SICAF, deverá 
apresentar, juntamente com os Documentos de Qualificação Técnica, a habilitação 
parcial válida no SICAF, na data indicada para a apresentação dos documentos. 
 
b.2) A apresentação da documentação referente à Habilitação Jurídica, Regularidade 
Fiscal e Qualificação Econômico-Financeira poderá ser substituída pela apresentação do 
documento “Situação do Licitante”, obtido no sistema SICAF pelos licitantes com 
habilitação parcial válida, na data indicada para a apresentação dos documentos, 
devendo, no entanto, ser apresentada a documentação relativa à Qualificação Técnica. 
 
b.3) Caso a Proponente pretenda participar mediante cadastro e habilitação parcial no 
SICAF e não tenha registro no referido sistema, ela deverá procurar qualquer Unidade 
Cadastradora para efetuar seu cadastramento e a sua habilitação. Os documentos 
exigidos, bem como os procedimentos e as instruções de preenchimento dos formulários 
necessários para efetuar o registro no SICAF estão previstos no respectivo Manual, que 
poderá ser obtido em qualquer Unidade Cadastradora do SICAF, ou ainda na Internet no 
site www.comprasnet.gov.br. 
 
Obs.: Informamos que a PPSA não é Unidade Cadastradora do SICAF.” (grifo nosso) 

 



O Anexo II – Modelos para Habilitação, do Edital, é o meio pelo qual a proponente assinala a 
opção escolhida: 
 

“02. A sociedade opta por comprovar sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
qualificação econômico-financeira, por meio de: 
 
( ) apresentação de documentos físicos anexos a este Pedido; e/ou 
( ) SICAF.” (grifo nosso) 

 
Portanto, os documentos destinados à comprovação da Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal 
e Qualificação Econômico-Financeira serão analisados oportunamente, conforme opção 
assinalada pelo escritório. 


